
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        /2012 

(Do Sr. DOMINGOS NETO) 

 

Requer o desentranhamento do art. 
39 do Projeto de Lei nº 2.203/11, que se 
refere ao Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas.  

 

 

Senhor Presidente:  

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais do inciso III 

do art. 57, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

desentranhamento do art. 39 da Seção XXI do Projeto de Lei nº 2.203/11, que 

se refere ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, para garantir a 

celeridade da sua tramitação em separado nesta Casa.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Departamento Nacional de Obras contra as Secas (Dnocs) 

exerce um trabalho essencial para o desenvolvimento, integração e mitigação dos 

efeitos da seca na Região Nordeste. Entre outras atividades, o órgão trabalha no 

beneficiamento das áreas de proteção contra as secas e inundações; irrigação; 

radicação da população que vive em comunidades irrigantes ou em áreas especiais; e 

manutenção das comportas dos açudes que abastecem as principais cidades 

nordestinas.  

 



As carreiras de seus servidores, no entanto, passam por um 

processo de desvalorização incompatível com o trabalho que exercem. A situação se 

agravou quando o Ministério do Planejamento, a partir de uma recomendação da 

Corregedoria Geral da União, retroagiu o valor da complementação salarial dos 

servidores a valores predominantes em 2006. Como resultado dessa decisão, o salário 

dos funcionários públicos do órgão se reduziu, em março, a um terço do valor 

percebido em 2012.  

O projeto de Lei nº 2.203/2011 visa regularizar a 

complementação salarial dos servidores do Dnocs. No entanto, trata de outras 

carreiras da administração pública, o que impede a sua rápida apreciação no 

Congresso Nacional. Tendo em vista a importância do trabalho do Dnocs e a justa 

valorização que se deve fazer a seus servidores, é preciso acelerar o trâmite referente 

ao Art. 39 da Seção XXI, que trata da carreira em apreço.  

 

Sala das Sessões, em      de                     de 2012. 

 

 

Deputado DOMINGOS NETO 

 


